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CONVÊNIO DPA~r-jO~'B;;;'"
CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ
DESERTO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: AL-270 18/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIo LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Dr. Muniz Falcão, n° 36 - Centro, Feliz Deserto-AL, neste
ato representada por seu Presi!,!ente,Vereador JOSÉ VIEIRA DA SILVA; resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes: , .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conbecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenbo de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modifIcações que vierem a ser promovidas de acordo. com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados.ãos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

InrERLE~11
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de' ações conjuntas de interesse :da CASA
LEGISLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à '
Cçpmnidade Virtual do Poder Legislativo; ,

-. ~.

11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A; ,

IV - manter amalizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná,las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislatjvo; -

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis" via internei,
,informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;
, ,

VI - permitir a, utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, 'dos equipàmentose
programas disponiveis na sala de apoio a parlameniares da sede do PROGRAMA rNTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

- CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

pr~idenciar e manter a infra-estruma pará a instalação dos equipamentos e prôgramasdescritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

, ,
11- zelar ,pela guarda, administração" boa utilização e man\ltenção de garantia dos equipamentos e

p~ogramas definidos no ANEXO;

III ,indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informàr ao '
PROGRAMA INTERLEGISas substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir às normàs, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre Os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;, '

" ~

flO

V-

VI-

VII -

VIII -

adquirir_suprimentos (tais como loner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e'pagar os '
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet; , ,

manter atualizadas aS bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à -disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; .

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
'Virtual do Poder,Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;' ,

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
a~!",so aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

,~ ,."
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, ,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

•

•

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
adi1iinistrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os équipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos 'por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TlV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para nso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.:t:"1- O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante, assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a, ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrente~ de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o periodo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~
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4.5 " Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitaS:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, "CASA.
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro Com as mesmas caracterislicas é configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cab'íveis ..

4.8 - Na hipótese de alteração daS especificações dos equipamentos e programas f~rnecidos~eIOPROGRP.MA ..
. INTERLEGIS, a' CASA LEGISLATIVA assinará' novo Termo de Aceite e Responsabilidade no .ato da
instalação. . . . .

•••• •, 4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,'
.para fins de inspeção técniéa e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAM,ERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC)do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. •

. CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA...
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidenté corria
duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

'A.. ,::'.., .. . CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá' se dar:
'.-: .

I-ãmigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificàção escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não' cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à .
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notifi,lcação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;. .

UI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2- Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso denão prorrogação, os equipamentos_e

~o.-fum~Wm "'O >ROGRAMA'N~EGffi - ~,o"<m 00,=~"(.'o~
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CLÁUSULA DITA VA ~DAS DISPOSICÕES GERAIS L_~_.---'- _
8, I. São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

I • as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponhàm de autorização
legal ou contratual;' .

. Il . as infOrmações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes' dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A,

8,2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio,

. .

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante -entendimento entre os 'con.venerites e. s~
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA": DA PUBLICACÃO

9,1 -O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de formaresumida, no Diário Oficial da
União, .

Brasília, Alde ~ d~ 2~02:. .

vereadfC:i~J2~' -

Presidente da Câmara Municipal de Feliz Deserto

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10, I - Fica estabelecido o for~ da Justiça Í'é<ieral em Brasilia para dirimir qualquer questão po~enturasuscitada '
em decorrência deste Cemvênio, ' ..

E, por estarem de acordo, os eonvenentes fITTnamo presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teore forina,' ,
para um só fim, juntamente com as testemunhas,

.'/""

Mário Lúcio Lacerda de Med ' os
. Diretor-Executivo do PRODASEN

"", •
Testemunhas:

..
c,ei

~_fu~r~Y1h~1.,~k~__
Paulo Fomeuele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA

. INTERLEGIS
Representante da Câmara Municipal de Feliz Deserto

"',
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RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS ÊQlrrP AMENTOS E PROGRAMAS.,
DESTINADOS À CÂMARAMUNICIP AL DE FELIZ DESERTO.

;J'!"

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•
•
•
•
•

"

. ...
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Para qUê se pro<.'eJa à inslalação do tnicroCl)~'!)IItllJor, imrre~sora. programas, aparelho para
<.'ollcxâo " Intemet c estabilizador ccdidos pc!o!)I'Ogramll Imerlegis, a Câmara Municipal de ,,'ciiz
Dl:s('rto:

I ..compromete-s(' a preparar a inlfa-($tTIl'um -neccsslÍria para inslalação dos equipamentos. (il-
acordo com o A/'JI1,,,JI de lIecchiml'f!lo " lns;aiaçiió d" .AfiC'YU'tJll'/7!ltador e da Impl'i!ssoro lias
C<;maras !~hll1jcjpais:

2 '0 dcsigna. no Inínirno. dois vereadores ,m sl,r\üd<lres, a seguir rclacionados, para iKolllpllnhar (:
atestar a inst~.laçllo dos equipamentos c rc<.'etJcr\' lr<iinmncnLOpam sua utilização:

'.'
4. infhrllla s0 a Cu111ara Municipal está con,x'-ladu i< Iml provedor Internet:

;; - inforrrm se hã provedor d(~aeesso a [nlerneln" Munidpio:

Sirn. ~INi\() [I
Sim -. jNão I.. I

I
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Câl1l11rl\Munie \'lll de Feliz Deserto

.
'.

I-.,-'ic /imJHi!Úrht :.;h'pt'l"ú ,w~rMCi.lIllinht1do (JO Progmma bltófr/~gi.'t.._
l-om (J maior urg('m'ia po,~sf.lid, }71.11'melO doJ~'I'(ü.u6i -32 / ../{)/5
ti/! lii/l'IJ I} s(;"9.lfi/11t eruh!l'eço:
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.-i l'. S~' In,")."() '" f.: ,. do ,r..,'e'JiI.}n J.eder:J!
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ic,



N° 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004 Diário Oficial da União - Seção 3 I.fSN 1677-7069 tb75 'l" •••. "'.••

v...,iado, Vereador José Pereira de Melo, Presidente da Câmanl Mu-
nici~ de Manoondo - AL.
ESPÉCIE: Convênio rI': AL - 2701:512002 - INTERLEOIS, celebrado
entre o Centro de lofonnãt:ica e Processamento de Dados do Senado
Federnl.- PRODASEt>:, atuando como Órgão Executor do Programa
InterlegJs e a Càrnara Municipal de Malriz de Camaragibe _ AL;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE, :-los termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 11/06.'1993. beJp como suas aI!elaçÕes;
DATA DE ASSINATURA, 161IOf2002; V[GENClA: A partir da data
de as~iuatura. col1) vigência equivalente à duração do Programa ln_
ter1egJS; SrGNATARJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo;
Pelo Conveniado. Vereador Epson Pereira de Souza. Presidente da
Câm!"3 Muni:ipal de Matriz de Ca:maragibe _ AL
ESPECIE: Co'rwernc. n": ,\L. 2702712002 - JNTERLEGIS, celebrado
entre o Ci:;ltro de Jilfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Órgào Executor do Programa
Interlegis e ~ Cãmarn. MurdClpal de Messias _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legi.ilativa nO Programa
InlerlegJs; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n. 8.666, de 2lf06/I993, bem.como SIl35 alterações; DATA DE
ASSINA1LlRA: 3!f12l2002; VIGENCtA: A partir da data de as-
sinatura, Ç<lm\';gência equivalente à duração do Progr<una Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exrno. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Verea.dor Gibson Buarque de Melo, Presidente da Câmara
Municipal de lI.I<:ssias - AL.
ESPECIE:'ColT\'énio n': AL - 2701912002 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal.- PRODASEN, atuzndo como Órgão Executor do Programa
lmerleg>s e a Clmara Municipal de Palestina - AL; OBJETO: Es-
tabe!ecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
l:nerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposw no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alte:açiies; DATA DE
ASSINATURA: 06/12I2()()2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çorn vigéncia equivalente á duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fed""al - PRODASEN - Em1O. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Verrodor Oívaldo Sa.'ldes Dias, Presidente da Câmara Mn-
nicip;l-! de Palestir.a _ AL
ESPEClE: Convênio nO:AL • 2702212002 - JNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática ., Processa.'Ilento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuaOOo como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pariconha _ AL: OBJETO: Es-
t:abeJecer e regula:- a participação da Casa Legislativa no Programa
lmerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei 0° 8.666, de 11106fl993, bem.como suas a1teT3ÇÕes; DATA DE
ASSINATIIRA, 18fI0l2002; VIGENCIA: A partir da data de :lS-
5Írul!UI1l.çom \cigéncia equi\.,,1erJte à duração do Programa Inlerlegi5;
SIG"NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
!'.tirio Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Juvenal Fernandes de Souza, Presidente da Câmara
Municipal de Paricooha _ AL
ESPECIE, Convénio n.: AL - 2702512002 - Ii'.TERLEGIS, celebrado
entre o CenlTO de Infomcirica e Processamento de Dados do Senado
Fed""a1 - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do. Programa
Interlegis e a Câmara Murnctpal de Passo de Camaragibe • AL;
OBJE"R': Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa n1'
J>rogrami lnlerlegís; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no
ArL 25, da Lei n" 8.666, de 211061l993, bel!J como suas alleraÇÓes:
DATA DE ASS1;-'<ATLjRA: 0-4I06f2002; VJOENCIA: A partir da data
de assÍnalllrn, co") ~~gência equivalente à Ó'.mção do Progr;nna In-
teriegis; SIG"NATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mano LUcio de La<:erda de Medeiros _ Diretor-Executivo:
Pelo Conveniado, Vereador José Cândido de Lima, Presidente da
Câm;na Municipal de Passo de Camaragibe - Al.
ESPECIE, Convênio n'; AL - 27028f2003 - rNTERLEG1S. celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-I, atuando como Órgão Executor do Prognuna
Interiegis e a Câmara Municipal de Paulo Jacinto. AL; OBJETO'
Esubelecer e regular a participação da Casa LegisJatn-a no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n. 8.666. de 21/06il993, bem.como snas a1lerações: DATA DE
ASSIi'.'ATURA, 04J06f2003: VrGENCIA, A partir da data de as-
sio~tura, Ç<lmvigência equivalente à durncio do Programa lnlerlegis;
SIGi'lATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio de ucerda de Medeiros - DirelOr-E:o;:ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Ferreira da Silva. Presidenle da Càrnara Mil--
nicip.al de Paulo Jacinto _ AL
ESPECIE: Convênio 0°, AL - 2704312003 _ rNTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progrnrna
Interlegis e a Câmara. Municipal de Piaçabuçu _ AL; OBJETO: E~-
rabetecer e regular a participação da Casa Legislam'a no Programa
Inte=-legis: MODAUDADE, Nos lennos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 3.666, de 21./(16/1993, bem_como suas allerações; DATA DE
ASSJ~AnJRA: 25I06f2003; VIGENCIA; A partir da dara de as.
sinarura. ç.om vigéncia equivalente à dulOlj'ão do Programa [merlegis:
SfGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. St
Mário Lúcio d., Lacerda de Medeiros - Diretor-Execulivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Luiz Rodrif"''''!: ;l,a Costa, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Piaçabuçu - AL
ESPECIE: Coo\'ênio n", AL - 2700312002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proces~;uneru:o de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara. Municipal de Poço das Tncheiras _ AL; OB-
JETO: Estabelece.- e regular a participação da Casa Legislativa no
Progmma lnt..-Iegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no

Interlegis e a Càmara Municipal de Jaramataia _ AL; OBJETO' Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inw-Iegis: MODALIDADE, Nos termos do disposw no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/06/1993, bem almo rua> alterações; DATA DE
ASSlNATIIRA, 04/1112002; VIGENCIA: A pa::tir da dau de as-
sinarnra, com vigência equivalente à du:r-ação do Program;i Interlegis;
SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pel .• Con-
veniado, Vereador Josué Barbosa Tavares, Preside1le da Câma;-,,-Mu-
"icifl!ll de JaramaLa;a _ AL.
ESPECIE: Com'éuio n": AL - 270Etz003 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informitica e Process;nnento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Execoklr do Programa
Interlegis e a amara Municipal de Jequiá da Praia - AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legishuiva no Progmma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termo~ do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem C<lmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 26f06l1003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinaturn, com ~~gCncia equivalente à dlITaçào do Programa Interlegi5;
SIGNATÂRJOS: Pelo Senado Fedem! - PRODASEN _ Exmo. S,-
Mario Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Luil Cêsar Soares Teixeira Júnior, Presidente da
Cã:rnp-a Municipal de Jequiá da Praia - AL.
ESPECIE, Coovénio n', AL -17014.'2002 _ Ii'.'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Pr0C"'5s~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Exocu:or do Programa
Interlegis e a Camara Municipal Joaquim Gomes _ AL; OBJETO'
Estabelec..- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InrerJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 15, da
Lei n" 8.666, de 21106f1993, bem como suas alteraÇÕeS; DATA DE
ASSINATljRA: 181IOf2002: VIGÊNCIA: A partir da dau de as-
sinatura, com vigâtcia equivalente à duraç1in do Programa Interlegis;
SIGNATÂRros: Pelo Senado Federnl - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo COlI-
venizdo, Vereador Antônio Guedes CavalcanlÍ Filho, Presidente da
CãIT=a Municipal de Joae:uim Gomes - AL.
ESPÉCIE: Corn'ênio nO:AL - 2704712003 - INTIRLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process.amerno de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atua..oo como Orgão Executor do Progrnma
Interlegis e a Câmara Municipal de Jundiá _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da COISalegislaliva no Programa
IOlerlegis; MODALIDADE, Nos termos do dispmto no An. 25. da
Lei ri' 8.666, de 2lf06fI993. bem como ruas a1ter-acóes; DATA DE
ASSINATURA, 0810712003; VIGÊNCL.o\: A partir da data de 3.';-
sinallITa !'O1llvigénc:ia equivalente â duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Seoado FC'dera! - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcic de Lacerda de Medeiro;; • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Machado da Silva, Presider.te da Càmara
Munici",,1 de Jundiá _ AL
ESPEdE' Convénío 0°, AL - 27021112002 -lNTERLEGIS, celebrndo
enlre o Cenlm de Jnformática e Processamento de Da!os do Senado
Federal - PRODASEN, atuando C011KIÓTI!ão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de JunqUeiro _ AL; OBJETO: Es-
tabele<:er e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE, Nos lermos do disJXlSlo no Art. 25, da
Lei rf 3.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 04/llnOO2; VlGÊ)\CIA: A partir da data de as.
sinanua !",m vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Extoo. S,-
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Coo-
veniado, Vereador José Damião dos Santos, f'residen~e da Câmara
Munjcipal'de Junqueiro. AL
ESPECIE: Com'ênio n": AL - 2700612002 - INTERLEGlS, celebrado
er.= o Centro de Informática e Proc~" •.•mo de Oo.;:k" do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando como Õrgão Executor do Progrmna
Interlegi, e a Câmara Municipal de Limoeiro de Anadia - AL; OB-
JETO: EstabeJecer e regular a participaçàn da Casa Legislati\-a no
Programa Interlegis; MODALIDADE: :-los lermos do dis",mo no
An. 25, da Lei 0° 8.666. de 2110611993. be1p como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA, I lIllf2oo2; VIGENCIA: A partir da data
de assinamm, COll).vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo:
Pelo Conveniado, Vereador José T...,ório de Albuquerque, Presidente
da Câmara Municipal de Limoeiro ~:" Anadia _ AL
ESPEClE: Convénio n': AL - 27016/:2002 - INTERLEGlS, celebrado
enm: O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atua.-,do como Õrgiio Execuior do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Mar Vennelho ~ AL; OBJETO,
EstDelecer e regular a participação da Casa LeglslZl:Jva no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlo no Art. 25. da
Lei ri' 3.666, de 2tf06fI993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSCNATURA: Ilfll!2002: VIGENCIA: A partir da dala de as-
sinatura, COmvigéncia equivalente á dlJlõlÇão do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. S,-
M.TIio Lúcio de Lacerda de Medeiros - Dire:or-fuecutiH'; Pelo Con-
veniado, Vereador Jesse Ferreirn de Oliveira, Presideme da Ornarn
Munjcipal de Mar Vermelho - AL.
ESPEClE: Convénio nO:AL-170l7I2oo3 - 1l\'TERLEGIS, celebrndo
entre o Centro de Infonnática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execu!or do Programa
Inler1egis e a amara MuniciF~l de Mariboodo - AL; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislam-a no Programa
Interlegi5; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666. de 21106f1993, bem como suas alterações; DATA. DE
ASSINATURA: Uf06f2003; VIGÊNCtA: A partir da dara de as-
sinanrra.. !",m vigéncia equi\'alenie à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-

de assinarnra, col!} vigência equivalente â duração do Progrnrna. In-
terlegís; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mãrio Lúcio de Lace.-da de Medeiros. DireIOl.-Execulivo;
Pelo Com'eniado, Vereador Arnaldo Lindinalvo de Melo. Presidente
da Câmara Municipal de Barra de Santo Antõ!Iio - AL.
'ESPÉCIE: Conyênio n.: AL - 27oo2n002 _ INTERLEGlS, celebrndiJ
entre o Centro de Ioforrnárica e Processamento de Dados do Senado
Feder.11 - PRODASEN, atuando como órgão EXeOltor do Programa
Interlegis e a Câmam Municipal de Batalha - AL; OBJETO, Es-
ta~!ecl"r e ,-ego..'!",a p:micip.lç1io da C<= Legi51aIi',a ,.ri Pr"", ••rna
lnterlegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto no Art. 2:5. da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alrernções; DATA DE
ASSINATVRA: 3110712002: VIGENCtA: A pa::tir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Pro!,onnna Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado .F.xleraI - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário lúcio de Lacert:: de Medeiros - Diret,,~.Executivo: Pek> Con-
veniado. V~dor José'",lvesNc~o, Presideri~e da Cãmarn Municipal
de Batalha - AL
~ESPECIE: Com'ffiio o": AL - 2702312002 - rNTERLEGlS, celebrado
entre O Cenrrn de loforrnáJ:ica e Processamenlo de Dados do Senado
FedetaI - PRODASEN, atuando COmo Órgão Executor do Progmma
Imerlegis e a Cimara Municipal de Ch! Preta _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipaçào da Ca!;a Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos t=nos do disposro no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21/0611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA, 1111112002; VIGENCtA; A partir da data de as-

•

sinatura, çom \cigência equivalente à duração do f'rogT:ama Irtterlegis;
SIGNATARIOS: PekJ Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-E:l:ecutivo; Pek> Con-
veniado, Vereador Henrique José Correla. Presidente da Câmara :\IIu-
niciP;3l de Chã Preta - AL
.ESPECIE, Convênio n": AL - 2701Of2002 -lNTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de InfOlll'lárica e Process .•••-nento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgio Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Coqueiro Seco _ AL; OBJETO;
Estabelecer- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inte.--legis; MODAUDADE, Nos tem10S do disposlO no An. 25. da
Lei n. 8.666, de 2l10611993, bem.como suas alleraç.õe:;; DATA DE
ASSINATURA: 19/1212002;. VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, ç.om \'Ígência equivalente à duração do Programa 1O'".erlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pdo Con-
veniado, Vereador José Cícero dos Santos, Presidente da Càmara
Municipal de Coqueiro Seco - AL
.ESPÉCIE: Convênio n', AL - 2702912003 - rNTERLEGrS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FedenLl - PRODASEN, atllitndo como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Dois Riachos _ AL; OBJETO,
Estabelece.- e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alteraçÕeS; DATA DE
ASSINATURA, 25106f2003; V(GENClA: A partir da data de as-
sinatura, s:om vigi'ncia equivalente à duração do Programa. rnterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo S=ado Federal - PRODASEN - Exmo. SI:.
Mário Lúcio de Lace<-da de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniarlo, Vereador José Alves Cordeiro, Presidente da Càmara Mu-
nicipal ,de Dois Riachos - AL _ "",',
'ESPÉCIE: ,ConVêriio n.:- AL :Z7018l2002'-rNTERLEGIS, celehrndo
entre o Cenrr6 de Inf,mnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN;.aluando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a .-Cãmarâ' Mu~icipal de Feriz.DeséTloe~ AL; OBJETO:
Estabelecer e reiúlar a participação da Casa Legislanva no Prúg!1UJla
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.1>66, de 21f06ll993, bem.como suas a11ef4ÇÕe:;;DATA DE
ASSINATURA, 1If1112002; VIOENCIA: A partir da dara de a5-
sirwm-a, !'Om vigência equivalente à duração do Progmma Interlegis;

•

SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedem! - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de .Medeiros - Direro.r_Executivo;. Pelo Con-
\"l'l'liado, V",eador José V1euõil da Silva. PresIdente da Camara Mu-
nicip;lJ de Agua Branca _ AL.
ESPECIE: Convênio n': AL - 27041/2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Cenlro de Informática e PrO<;ess,1lt1ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progmma
Interlegis e a Câmara Municipal de Igreja Nova _ AL: OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Ioterlegis; MODALIDADE, N'os lem10S do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINAnJRA, 0810712003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. !Xl1Ilvigência equn'a1ente à durnção do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASE:-< _ Exmo. Sr.
Mârio Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Execu:ivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Manoel Messias dos Santos, Presideme da Câmara
., Municipal de I~ Nova - AL.
ESPECIE, Coovénio nO:AL - 27007f2002 _ JNTERLEOIS, ce\dJrado
enrre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgào Executor do Programa
IOlerlegis e a Càrnaia Municipal de. Jac;!Tê dos Homens ~ AL; OB-
JETO: Esrabelece< e regular a parncipação da Casa Legislativa no
Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00
Art. 25, da Lei nO8.666, de 21f06l1993, beIp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1111111002; V1GENCiA: A partir da data
de assinatura, COm vigência equivalente à dlIT.1Çã,: dD Progra.-na In-
terlegis; SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal - j,'~.ODASEN _ Ex_
mo. Sr. Máno Lúcio de Lace'Tlla de Medeiros - D;!e1or-Execunvo;
Pelo Conveniado, Vereador Luiz Henrique Dantas de Medeiros. Pre.
sidente da Câmara Municipal de Jacaré dos Homens. AL
ESPÉCIE: COlT\'ênio nO:AL - 27oo8f2002 - INTERLEGlS. cdehrado
entre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Smado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:

IAL
Município:
IFELIZ DESERTO

•
rama Interle is

(Pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite)

Assistência Técnica
Empresa:

IKAPLAN TECNOLOGIA

Equipamentos recebidos

Técnico:

IDAMIÃO MELO

oooffelefone Comercial:

182-4215376/9984-1578 1

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória•
Num. de série: IMM211015649 56.0\<

Num. série CPU: 10012DIZl Se.,,'"

Num. série Monitor: 125036411 ~~ ••""'." •.
"

Num. de tombamento: 1010.626 .1._---

Num. de tombamento: 1_0_1_2_.9_3_7 _

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: 1)(2SD4407748 5<õ.or. 1 Num. de tombamento: 1~0_1_2~.3~7~4 _

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva. Serial 0012.ETNK Sê.ol<-



"

PRODi\SEN

TREINAMENTO

lNTERLEGIS

•

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIMW NÃO D
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom [K]Bom D Regular D Ruim D
Observacões:
Instalações dentro das normas, e treinamento com conceito muito bom.

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quar:a do Convênio celebrado cc", 0.ÓIf1ãOExf>~gtº,(;doPrograma
Interlegis. '

•
Data }'1 I DI I -O,' ..-. .-, --,-

.Q' _-"L-V__ -./
./" ,

Ass. Cf à J~) d/,-./{ (I,;<-C r--d,AJ'9. SQ\J;\(F:
Responsável pelo aceite na Câmara



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

\I
1tITERLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~,w"'h~~'
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Feliz Deserto
Av. Dr. Muniz Falcão, n° 36 - Centro
Feliz Deserto - AL



Programa das;NélçOeS Unidas; para Ob~nY9Ivimento'
. ". ',..:,';-"_..•. ", ".: - > .'. - _. ,'- - - . -'.', --.

•
TERMO 'OE 'fRANSFERENCIABE'TITULARIDABE
...... ' OEBEtlÍSEiEQl.iip~MENroS" .

Peio' 1iliésérile' instrumÉmtó. ó PROGRAMA DAS 'I\IÁÇÕES;.JjNlbA:~.éÂRAQ\
9:E~~EHY9~~fM~(ilTqJ;..' .RNÍJg transle~e,. C9m ,a.!l~~~f1.~i~,'da'SEGãET&~1"9~eg(;íA,LiÔP
IIiI-n;RllE.}3I$/Clçfénéia. éxecutorado Prpjeto BRe;t.98/g'1Ó,-.para.•:,cadacASA'12~j$l:AIlY'A.
6eneticr$nà<dc)',,~i:~9~amalnter!egis,com!bàsenoiTERMO'I)E' •.ACÉI;rE'firrn;<iôOpélã r~pê.c:tIV'à
CA'SA',;LESfSlJAtrvA "G,:ee'parte 'Iríte,gfaílted()pra!õerité ;'iPstruir)ênt9';/ªo:pler1á;'títiJ!~ifdadé'te.
Rropiledad~,dQs;,p~tlS ~"éqúip~~n~n.t()s.bJ~fli(;omi.í:toôô:ô~djfeitÓ$"r'él~íiI7Ó~'âQi;;rne;$íril5s,'r;fll;~~teifíl:
~\rtyJ~~~~~5~f1\~~~rn~~~i~P!~d9S;~:Qj~~õsl!tãb:d .•f'ça.s? :~~gísíà\iy~dº':~Qnífêriit)'ô~;

}O$'.))êé'i;;S"i'!J.:iitj'u'ipary;enícis'saoHécorrenles,dá .as$ísiéhdaido~NUD\a9 .Govempdo;Sras r1..
H9~~liti$it6,d6':RrbJéfô;13RÀI~810fÓ'PfogralTla;lnierlegjs,.estafldôt.á;ilranstérênciatle~2ofd6#úrri;as'
dispo$lç6es,clà reSpeC\jyo Documenlo ôe ProjetoBAN98!010 firffialJ9,enti~o.PNU[')e o Governó'
do:Brasif.: . . ~ -. -' ~ '.:

~r~,'lrar]$tet,êtiêia'.qa ...tltüiãridl1ae~'p'r9Pi1êôãoêê reªl,zã.d~';fla.•cÓi1diçaOde ..qb~bs'.;'bêns,êo,
~q'iJlpafiiílh\ªs'~f<lÓ;LJ.s,â(j9SI.>#IIJSiV?lTlêfll(Jfnils't!!fTTl9S'êstab!!I~id()s,noDociJmenfó' de. Proleto'e.,
flg{ÇÇ6V~niS'eiiadô~'à'bimã.esÚjei\o'aêv!!nlíJais;firriiiaçõês'hélécólÍtidas, '.

-. :;.,

.....'Pellllanece .cada GaSél~egislátl~a;r(lspqnsá•••él..(j~sde)1';êfltr(l9il:(jtís"'féSPêêti\iCl~~j)~n~~j.;

• .equipamentos; .pouqüaisquer ol1ligàçq~$tÕnúsou;p'rêjufzos .dâgü~dquér..naÍllrei!lgúetênhr'un:'
iíle,ididó;;~iJ'v~n,h~ní~i;ifl~@r.sC!l>ie()$nj~~Íl)g~";aiflg~.qii~":qe';:iili~m\~e.li.u~'ot.lli?â~ºp~;p6sÍlé.

:arité(ior;a"âssinâlí.íra.'do'preserítê Termo ..••.',",,"",',,:.;- "'''_.'_~'' 0,",'.'-," ,.o.,,',', • "~<.'.o,. '.... ;~: '.. __ . ,.'" .• _.' ..... r ...• '." ,',". ,,_. __ '",'",

:~~~J~'-
Mâréio:Sarí)~ãiô .Leão Marques;

Diretór
';Seéti?tâna'E~pe6ial:doínterl~s

;.~.' "_.~-"/,~

.f~&aikf022~~;iô.;,;7'~tand;j,io7.l2i9iJIJEÍráS~~~~~~~.~t~;\)1'~(Q6Jr~!!LZ!'QO~;.f~L'.'"', '.~C
.'. . );;:::_'~



•

•

Folha NO • :s
Processo NO ';)~21k)~~
Rubrica



r
PREENCHER COM LETRA DE FORMA , AR
NOME

DES"i'INATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
RE

114 x 186 mm

PAis I PAYS

UREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

] PRIORITÁRIA I PRIORITAfRE

"". ] EMS

] SEGURADO I ~ 1J;i1lB.Qs.CLARi"

:EDE~~
EAUDE DESTINArlu'l):.Ã •,.~,

FC0463/16

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Feliz Deserto
Av. Dr. Muniz Falcão, n° 36 - Centro
Fel iz Deserto - AL
57220-000

ENDE

CEPt

ASSIN,

:~'169bc2bS
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS
75240203-0



BRASIL

,
I
I
I

J

, .
MARCIO SAMPAIO LE.À.OMARQUES
Diretor da Secretaria.Especial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "["
Senado Federal
70,165-900 - Brasília - DF

PREE~~ETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM ou RAJSON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

,
I

ENDEI

I
I

CIDAl::

L ' _

:DDDDD-DDD

Iii J .--
AVISO DE - - -

,~

RC 3
- - - - - - - <,~~:~ ARr 6 3 8 5 6 O 7" 5 BR '-,

- -.-- -
CORREIO( ~:,;.:'AVIS CNof",',

- - - - - , - -

BRÉSIL ••.." '~.?

DATA DE p1TAGEM I DATE DE DEpo'T l TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

i O/3 SEI, 70(18
\
r ---.-I---.-1_ ---.-I---.-1_ ---.-I---.-1_, I

UNIDADE D~POSTAGEM I BUREAU DE DEPor\-

I \, /J h h h.~~.•.• - ()

~:;;,;;1-D.;::;r~


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018

